
 

Senado Federal 
Subsecretaria de Informações  

 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente, nos termos do art. 
48, item 28, do Regimento Interno, promulgo a seguinte  

RESOLUÇÃO Nº 43 , DE 2001  

Dispõe sobre as operações de crédito interno e externo dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, inclusive concessão de garantias, seus limites e condições de 
autorização, e dá outras providências.  

O SENADO FEDERAL RESOLVE:  

Art. 1º Subordinam-se às normas estabelecidas nesta Resolução as operações de crédito 
interno e externo dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive a concessão de 
garantia. 

 

CAPÍTULO VI  

Das Disposições Finais e Transitórias  

Art. 43. Os protocolos e contratos, e suas posteriores alterações, firmados pelos Estados e 
pelo Distrito Federal com a União, relativos à renegociação de dívidas preexistentes, sob a 
égide da Lei nº 9.496, de 1997, serão encaminhados à Comissão de Assuntos Econômicos, 
para apreciação no prazo de 15 (quinze) dias, submetendo-se o resultante parecer à 
deliberação do Plenário do Senado Federal.  

§ 1º É dispensada a instrução, nos termos do art. 21, dos pedidos de autorização para a 
execução dos protocolos e contratos de que trata o caput.  

§ 2º O Poder Executivo Federal instruirá os pedidos de autorização para a execução dos 
protocolos e contratos de que trata o caput com as minutas dos respectivos protocolos e 
contratos, acrescidas dos pareceres emitidos por seus órgãos técnicos tais como a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a Secretaria do Tesouro Nacional e o Banco Central 
do Brasil.  

§ 3º O montante e os serviços das operações de crédito decorrentes dos protocolos e contratos 
de que trata o caput, não serão computados nos limites estabelecidos nos arts. 6º e 7º.  

§ 4º Em nenhuma hipótese será examinado pelo Senado Federal pedido de autorização para a 
execução dos protocolos e contratos de que trata o caput, sem que nele estejam contidas as 
seguintes informações:  

I - receita corrente líquida, na forma definida no art. 4º; e  



II - montante das dívidas a serem negociadas. (Revogado pela Resolução nº 3, de 
02.04.2002)  

§ 5º O disposto neste artigo aplica-se, também aos contratos firmados entre os Municípios e a 
União para o refinanciamento de suas respectivas dívidas globais.  

Art. 44. As resoluções do Senado Federal que autorizarem as operações de crédito objeto 
desta Resolução incluirão, ao menos, as seguintes informações:  

I - valor da operação e moeda em que será realizada, bem como o critério de atualização 
monetária;  

II - objetivo da operação e órgão executor;  

III - condições financeiras básicas da operação, inclusive cronograma de liberação de recursos; 
e  

IV - prazo para o exercício da autorização, que será de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias 
e, no máximo, 540 (quinhentos e quarenta) dias para as operações de dívidas fundadas 
externas, e de, no mínimo, 90 (noventa) dias e, no máximo, 270 (duzentos e setenta) dias, para 
as demais operações de crédito.  

§ 1º Nas operações de crédito autorizadas em conformidade com o inciso III do art. 12, a 
condição de excepcionalidade será expressamente mencionada no ato de autorização.  

§ 2º Nas operações de crédito externo com garantia da União, a concessão da garantia será 
expressamente mencionada no ato de autorização.  

Art. 45. A fiscalização quanto à correta utilização dos recursos arrecadados com a venda dos 
títulos vinculados ao disposto no art. 33 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
compete aos Tribunais de Contas a que estão jurisdicionadas as entidades emissoras.  

Parágrafo único. A Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal poderá, havendo 
evidências de irregularidade, realizar diligência nos termos do § 3º do art. 24 ou solicitar ao 
respectivo Tribunal de Contas que realize auditoria na aplicação dos recursos obtidos por meio 
da colocação dos títulos de que trata o caput.  

Art. 46. O valor atualizado dos recursos obtidos através da emissão de títulos vinculados ao 
disposto no parágrafo único do art. 33 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
utilizados para finalidades distintas, passa a ser considerado dívida vencida, para efeito do 
cálculo dos limites definidos nos arts. 6º e 7º desta Resolução, até que haja o resgate de títulos 
em valor atualizado equivalente ao desvio de finalidade incorrido.  

Art. 47. É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se referem 
os arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 157, 158 e 159, I, a e b, e II, da 
Constituição Federal, para a prestação de garantia ou contragarantia à União e suas autarquias 
e fundações.  

Art. 48. Para efeito do disposto no art. 2º da Lei nº 8.727, de 5 de novembro de 1993, é fixado 
o limite de 11% (onze por cento) da receita líquida real, conforme definida no parágrafo único 
do art. 2º da Lei nº 9.496, de 1997.  

 

 



 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

Mensagem de veto 
Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

        Art. 1o Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição. 

Seção IV 

Das Operações de Crédito 

Subseção I 

Da Contratação  

        Art. 32. O Ministério da Fazenda verificará o cumprimento dos limites e condições relativos 
à realização de operações de crédito de cada ente da Federação, inclusive das empresas por 
eles controladas, direta ou indiretamente. 

        § 1o O ente interessado formalizará seu pleito fundamentando-o em parecer de seus 
órgãos técnicos e jurídicos, demonstrando a relação custo-benefício, o interesse econômico e 
social da operação e o atendimento das seguintes condições: 

        I - existência de prévia e expressa autorização para a contratação, no texto da lei 
orçamentária, em créditos adicionais ou lei específica; 

        II - inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos recursos provenientes da 
operação, exceto no caso de operações por antecipação de receita; 

        III - observância dos limites e condições fixados pelo Senado Federal; 

        IV - autorização específica do Senado Federal, quando se tratar de operação de crédito 
externo; 

        V - atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição; 

        VI - observância das demais restrições estabelecidas nesta Lei Complementar. 

        § 2o As operações relativas à dívida mobiliária federal autorizadas, no texto da lei 
orçamentária ou de créditos adicionais, serão objeto de processo simplificado que atenda às 
suas especificidades. 

        § 3o Para fins do disposto no inciso V do § 1o, considerar-se-á, em cada exercício 
financeiro, o total dos recursos de operações de crédito nele ingressados e o das despesas de 
capital executadas, observado o seguinte: 
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        I - não serão computadas nas despesas de capital as realizadas sob a forma de 
empréstimo ou financiamento a contribuinte, com o intuito de promover incentivo fiscal, tendo 
por base tributo de competência do ente da Federação, se resultar a diminuição, direta ou 
indireta, do ônus deste; 

        II - se o empréstimo ou financiamento a que se refere o inciso I for concedido por 
instituição financeira controlada pelo ente da Federação, o valor da operação será deduzido 
das despesas de capital; 

        III - (VETADO) 

        § 4o Sem prejuízo das atribuições próprias do Senado Federal e do Banco Central do 
Brasil, o Ministério da Fazenda efetuará o registro eletrônico centralizado e atualizado das 
dívidas públicas interna e externa, garantido o acesso público às informações, que incluirão: 

        I - encargos e condições de contratação; 

        II - saldos atualizados e limites relativos às dívidas consolidada e mobiliária, operações de 
crédito e concessão de garantias. 

        § 5o Os contratos de operação de crédito externo não conterão cláusula que importe na 
compensação automática de débitos e créditos. 

        Art. 33. A instituição financeira que contratar operação de crédito com ente da Federação, 
exceto quando relativa à dívida mobiliária ou à externa, deverá exigir comprovação de que a 
operação atende às condições e limites estabelecidos. 

        § 1o A operação realizada com infração do disposto nesta Lei Complementar será 
considerada nula, procedendo-se ao seu cancelamento, mediante a devolução do principal, 
vedados o pagamento de juros e demais encargos financeiros. 

        § 2o Se a devolução não for efetuada no exercício de ingresso dos recursos, será 
consignada reserva específica na lei orçamentária para o exercício seguinte. 

        § 3o Enquanto não efetuado o cancelamento, a amortização, ou constituída a reserva, 

aplicam-se as sanções previstas nos incisos do § 3o do art. 23. 

        § 4o Também se constituirá reserva, no montante equivalente ao excesso, se não atendido 
o disposto no inciso III do art. 167 da Constituição, consideradas as disposições do § 3o do art. 
32. 

Subseção II 

Das Vedações  

        Art. 34. O Banco Central do Brasil não emitirá títulos da dívida pública a partir de dois 
anos após a publicação desta Lei Complementar. 

        Art. 35. É vedada a realização de operação de crédito entre um ente da Federação, 
diretamente ou por intermédio de fundo, autarquia, fundação ou empresa estatal dependente, e 
outro, inclusive suas entidades da administração indireta, ainda que sob a forma de novação, 
refinanciamento ou postergação de dívida contraída anteriormente. 

        § 1o Excetuam-se da vedação a que se refere o caput as operações entre instituição 
financeira estatal e outro ente da Federação, inclusive suas entidades da administração 
indireta, que não se destinem a: 
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        I - financiar, direta ou indiretamente, despesas correntes; 

        II - refinanciar dívidas não contraídas junto à própria instituição concedente. 

        § 2o O disposto no caput não impede Estados e Municípios de comprar títulos da dívida da 
União como aplicação de suas disponibilidades. 

        Art. 36. É proibida a operação de crédito entre uma instituição financeira estatal e o ente 
da Federação que a controle, na qualidade de beneficiário do empréstimo. 

        Parágrafo único. O disposto no caput não proíbe instituição financeira controlada de 
adquirir, no mercado, títulos da dívida pública para atender investimento de seus clientes, ou 
títulos da dívida de emissão da União para aplicação de recursos próprios. 

        Art. 37. Equiparam-se a operações de crédito e estão vedados: 

        I - captação de recursos a título de antecipação de receita de tributo ou contribuição cujo 
fato gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no § 7o do art. 150 da 
Constituição; 

        II - recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, 
direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo lucros e dividendos, 
na forma da legislação; 

        III - assunção direta de compromisso, confissão de dívida ou operação assemelhada, com 
fornecedor de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão, aceite ou aval de título de 
crédito, não se aplicando esta vedação a empresas estatais dependentes; 

        IV - assunção de obrigação, sem autorização orçamentária, com fornecedores para 
pagamento a posteriori de bens e serviços. 

 


